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PODER EXECUTIVO DE NOVA EUROPA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 1.041 DE 30 DE JUNHO DE 2020.
“Estende o prazo da medida 
de quarentena, e dá outras 
providências.”

LUIZ CARLOS DOS SANTOS, Prefeito do Município 
de Nova Europa Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO a edição do Decreto Estadual nº 
64.861, de 22 de Março de 2020 e posteriores alterações, 
que DECRETOU QUARENTENA em todo Estado de São 
Paulo, no contexto da Pandemia do CORONAVÍRUS;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 64.949, de 
23 de Abril de 2020;

CONSIDERANDO que é de responsabilidade do 
Poder Público e de toda sociedade, em especial ao 
setor privado promover e colaborar com as medidas de 
prevenção e controle do COVID- 19, em consonância com 
as determinações das autoridades Municipais, Estaduais 
e do Ministério da Saúde;

DECRETA:

Art. 1º – Fica prorrogada a quarentena instituída pelo 
Decreto Municipal nº 1.013/2020, em decorrência da 
pandemia COVID-19 até 14 de julho de 2020.

Art. 2º - O regime de trabalho remoto de que trata o 
artigo 1º do Decreto nº. 1.010 de 17 de março de 2020, 
fica prorrogado até 14 de julho de 2020.

Art. 3º - Fica estendida, até 14 de julho de 2020, a 
vigência da medida prevista no artigo 1º do Decreto nº 
1.020 de 22 de abril de 2020.

Art. 4º - Fica mantida a determinação do artigo 1º do 
Decreto nº. 1.013 de 31 de março de 2020.

Art. 5º - O disposto neste Decreto não invalida, no que 
não forem conflitantes, as providências determinadas no 

Decreto nº 1.009, de 16 de março de 2020, Decreto nº 
1.010, de 17 de março de 2020, Decreto nº 1.011, de 19 
de março de 2020, Decreto nº 1.012, de 21 de março de 
2020, Decreto nº. 1.013, de 31 de março de 2020, Decreto 
nº. 1.016, de 06 de abril de 2020, Decreto nº. 1.032, de 
01 de junho de 2020 e Decreto nº. 1.039, de 16 de junho 
de 2020.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Nova Europa, 30 de junho de 2020.

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada, Publicada e Afixada conforme legislação 
municipal

DECRETO Nº. 1.042 DE 30 DE JUNHO DE 2020.
“Dispõe sobre o regime de banco de 
horas, em decorrência da pandemia 
de COVID-19.”

LUIZ CARLOS DOS SANTOS, Prefeito do Município 
de Nova Europa Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e,

Considerando a existência de pandemia de COVID-19 
(Coronavírus), nos termos declarados pela Organização 
Mundial de Saúde,

Considerando o afastamento de servidores maiores 
de 60 (sessenta) anos e os pertencentes ao grupo de 
risco, Considerando que os servidores afastados não 
devem voltar a trabalhar de forma presencial, para que o 
direito à vida e à saúde seja preservado,

Considerando que o fato de os servidores ficarem em 
suas residências recebendo remuneração, sem qualquer 
contraprestação laboral à Prefeitura Municipal, poderia 
ensejar prejuízo ao erário,

DECRETA:

Art. 1º – Fica estabelecido, em caráter excepcional 
e enquanto perdurar a pandemia de COVID-19 e/
ou o estado de calamidade pública declarado no 
Decreto Municipal nº. 1.013 de 31 de março de 2020, 
a obrigatoriedade da formação de banco de horas em 
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favor do empregador (Banco de Horas Negativo) para 
reposição do trabalho por servidores públicos municipais 
afastados de suas funções em decorrência das medidas 
e ações para o enfrentamento da pandemia provocada 
pelo novo Coronavírus (COVID- 19) e que não possam 
desempenhar suas atividades laborais por meio do regime 
de trabalho remoto.

Parágrafo único. Também deverá ser adotado o banco 
de horas negativo para o servidor que, por deliberação da 
respectiva chefia, atue em escala de revezamento.

Art. 2º - A compensação do saldo de horas por parte 
dos servidores que constituírem banco de horas em favor 
do empregador será efetuada no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) meses, contado da data do encerramento da 
pandemia e/ou do estado de calamidade, na seguinte 
forma:

I – compensação de 02 (duas) horas com 01 (uma) 
hora trabalhada em finais de semana, feriados, dias de 
ponto facultativo e períodos noturnos, sempre mediante 
convocação da respectiva chefia.

II – compensação de 01 (uma) hora por cada hora 
trabalhada, em dias úteis, com extensão da jornada 
diária de trabalho em até 02 (duas) horas, a critério da 
respectiva chefia.

Parágrafo único. As horas devidas pelo servidor em 
decorrência da formação do Banco de Horas Negativo 
deverão ser integralmente trabalhadas sempre que 
houver convocação para tanto, sob pena de desconto na 
folha de pagamento do mês subsequente e aplicação de 
advertência.

Art. 3º - A compensação de jornada, na forma prevista 
neste Decreto, deverá ser documentada em formulário 
próprio e registrada no Departamento de Recursos 
Humanos.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Nova Europa, 30 de junho de 2020.

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada, Publicada e Afixada conforme legislação
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PODER LEGISLATIVO DE NOVA EUROPA

Atos Oficiais Portarias
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Atos de MesaAtos Legislativos



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA 

        
Conforme Lei Municipal nº 1.979,  de 31 de julho de 2018

Município de Nova Europa – Estado de São Paulo
www.novaeuropa.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_europa

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 01 de julho de 2020 Página 10 de 12Ano II | Edição nº 294



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA 

        
Conforme Lei Municipal nº 1.979,  de 31 de julho de 2018

Município de Nova Europa – Estado de São Paulo
www.novaeuropa.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_europa

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 01 de julho de 2020 Página 11 de 12Ano II | Edição nº 294



Município de Nova Europa – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
      MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA

Conforme Lei Municipal nº 1.979,  de 31 de julho de 2018
                   

www.novaeuropa.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_europa

Quarta-feira, 01 de julho de 2020 Página 12 de 12Ano II | Edição nº 294

ATO DO PRESIDENTE Nº. 04/2020
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Europa, 
no uso de suas atribuições legais, em atenção ao pedido 
de adicional por tempo de serviço, quinquênio, formulado 
pelo servidor público municipal Senhor FABIO VIEIRA, 
lotado no cargo de CONTADOR da Câmara Municipal 
de Nova Europa, observado as Certidões emitidas 
pelas unidades administrativas competentes, Secretaria 
Administrativa, Contábil e Jurídica, nas quais certificam 
o período aquisitivo, INDEFIRO o pedido de pagamento 
de adicional por tempo de serviço, acatando o parecer do 
Procurador Jurídico desta Casa.

Nova Europa, 30 de junho de 2020.

LEANDRO RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
EUROPA

Publicado e afixado em lugar de costume da Câmara 
Municipal de Nova Europa, em 30 de junho de 2020.”

Licitações e Contratos

Contratos

Extrato do Segundo Termo Aditivo Contratual ao 
Contrato nº 09/2019

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
EUROPA.

Contratada: GK CONSTRUTORA EIRELI

Objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução de obras de reforma e ampliação da 
CONTRATANTE, conforme especificações constantes do 
Memorial Descritivo - Anexo I do Edital.

Modalidade de licitação: Convite

Valor do Aditamento: supressão do valor de R$ 
1.061,37 (mil e sessenta e um reais e trinta e sete 
centavos).

Data da Assinatura do Aditamento: 15/06/2020

Nova Europa, 30 de junho de 2020.

LEANDRO RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal de Nova Europa
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